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DECRETO Nº 3.841, DE 22 de maio de 2026.  

Abre créditos suplementares no valor de R$ 235.043,93 (duzentos e trinta e cinco mil e quarenta e três reais e noventa e três centavos). 
		
[bookmark: _s97phsomyflx] 		FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda-RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 2.701 de 30 de dezembro de 2024.
	
		DECRETA:

Art. 1º. São abertos créditos suplementares no montante de R$ 235.043,93 (duzentos e trinta e cinco mil e quarenta e três reais e noventa e três centavos) assim especificados:

	CRÉDITO SUPLEMENTAR 

	5 - REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE 
	 

	03
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal da Administração
	 

	04.122.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	04.122.0100.2010
	Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000043 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	3.000,00

	 
	 
	 

	003
	Fundo de Previdência Social do Município
	 

	09.122.0900
	Gestão e Apoio Administrativo do RPPS
	 

	09.122.0900.2014
	Manutenção da Unidade Gestora do RPPS
	 

	802
	Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração
	 

	0050
	FPSM
	 

	000057 - 3.3.9.03.6
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	17.600,00

	 
	 
	 

	06
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 

	002
	Educação Básica MDE Art. 212 CF/88
	 

	12.128.0400
	Desenvolvimento da Educação Básica
	 

	12.128.0400.2030
	Capacitação e Aperfeiçoamento de Profissionais do Ensino Fundamental
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000171 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	990,00

	 
	 
	 

	12.128.0400.2040
	Capacitação e Aperfeiçoamento de Profissionais do Ensino Infantil em Creches
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000091 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	668,50

	 
	 
	 

	12.128.0400.2050
	Capacitação e Aperfeiçoamento de Profissionais do Ensino Infantil em Pre Escola
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000660 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	560,50

	 
	 
	 

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÂNSITO E VIAÇÃO
	 

	002
	Estradas Vicinais
	 

	26.782.0600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior
	 

	26.782.0600.2113
	Manutenção da Infraestrutura de Tráfego no Interior do Município
	 

	706
	Transferência Especial da União
	 

	1611
	37180004/25 - Transf. Esp. Dep. Marcio Biolchi (cust.)
	 

	001218 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	202.224,93

	 
	 
	 

	003
	Serviços Urbanos
	 

	15.451.0610
	Infraestrutura e Serviços da Área Urbana
	 

	15.451.0610.2114
	Manutenção de Vias e Logradouros Urbanos, Passeios, Abrigos e Pontes
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000531 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	10.000,00

	TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
	235.043,93



Art. 2º. Os créditos de que trata o artigo anterior serão cobertos com a Redução Orçamentária, no valor de R$ 235.043,93 (duzentos e trinta e cinco mil e quarenta e três reais e noventa e três centavos).

	REDUÇÃO DE CRÉDITO 

	5 - REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE 
	 

	03
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal da Administração
	 

	04.122.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	04.122.0100.2010
	Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000040 - 3.3.9.03.3
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	3.000,00

	 
	 
	 

	003
	Fundo de Previdência Social do Município
	 

	09.122.0900
	Gestão e Apoio Administrativo do RPPS
	 

	09.122.0900.2014
	Manutenção da Unidade Gestora do RPPS
	 

	802
	Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração
	 

	0050
	FPSM
	 

	000676 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	17.600,00

	 
	 
	 

	06
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 

	002
	Educação Básica MDE Art. 212 CF/88
	 

	12.128.0400
	Desenvolvimento da Educação Básica
	 

	12.128.0400.2030
	Capacitação e Aperfeiçoamento de Profissionais do Ensino Fundamental
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000170 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	990,00

	 
	 
	 

	12.128.0400.2040
	Capacitação e Aperfeiçoamento de Profissionais do Ensino Infantil em Creches
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000088 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	668,50

	 
	 
	 

	12.128.0400.2050
	Capacitação e Aperfeiçoamento de Profissionais do Ensino Infantil em Pre Escola
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000655 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	560,50

	 
	 
	 

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÂNSITO E VIAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	 

	26.782.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	26.782.0100.2110
	Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001244 - 3.1.9.01.1
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	5.000,00

	001245 - 3.1.9.01.3
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	5.000,00

	 
	 
	 

	002
	Estradas Vicinais
	 

	26.782.0600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior
	 

	26.782.0600.2113
	Manutenção da Infraestrutura de Tráfego no Interior do Município
	 

	706
	Transferência Especial da União
	 

	1611
	37180004/25 - Transf. Esp. Dep. Marcio Biolchi (cust.)
	 

	001177 - 3.3.9.33.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	202.224,93

	TOTAL DE REDUÇÃO DE CRÉDITO 
	235.043,93




Art.3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, 22 de maio de 2026.


FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal
[bookmark: _GoBack]

Registre-se e publique-se
Data supra
LAIANE MORETTO
Secretária Municipal da Administração 
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